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N. 1433

  EDIÇÃO N. 1433 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS
10º CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE 

VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
NO CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO

EDITAL Nº 10 – MPE/TO, DE 7 DE ABRIL DE 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em atenção à decisão 
liminar proferida nos autos do Procedimento de Controle Administrativo 
nº 1.00202/2022-74, torna pública a inclusão de candidatos que se 
autodeclararam negros no resultado final na prova preambular e no 
resultado provisório nas provas discursivas, divulgados por meio do 
subitem 1.1.2 do Edital nº 7 – MPE/TO, de 4 de março de 2022, e suas 
alterações, conforme a seguir especificado.

Torna público, ainda, o prazo para a interposição de recursos contra 
o resultado provisório nas provas discursivas, somente para os 
candidatos constantes deste edital.

1 DA INCLUSÃO DE CANDIDATOS NO RESULTADO FINAL NA 
PROVA PREAMBULAR E NO RESULTADO PROVISÓRIO NAS 
PROVAS DISCURSIVAS

[...]

1 DO RESULTADO FINAL NA PROVA PREAMBULAR E DO 
RESULTADO PROVISÓRIO NAS PROVAS DISCURSIVAS

[...]

1.1.2 Resultado final na prova preambular e resultado provisório nas 
provas discursivas dos candidatos  que se autodeclararam negros, 
na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em 
ordem alfabética, nota final na prova preambular (P1), nota provisória 
na questão dissertativa 1 da prova discursiva (P2), nota provisória 
na questão dissertativa 2 da prova discursiva (P2), nota provisória 
na redação de peça jurídica da prova discursiva (P2), nota provisória 
na prova discursiva P2, nota provisória na questão dissertativa 1 da 
prova discursiva (P3), nota provisória na questão dissertativa 2 da 
prova discursiva (P3), nota provisória na redação de peça jurídica da 
prova discursiva (P3), nota provisória na prova discursiva P3 e nota 
provisória nas provas discursivas.

10000208, Daniel Luz da Silva, 76.00, 21.25, 23.67, 42.80, 87.72, 
16.13, 22.75, 30.93, 69.81, 78.77 / 10002102, Emerson Costa dos 
Santos, 76.00, 17.50, 23.67, 43.70, 84.87, 23.23, 22.75, 29.48, 75.46, 
80.17 / 10002429, Jonathan Ricardo Couto Oliveira, 76.00, 23.75, 
22.67, 41.90, 88.32, 22.23, 23.56, 28.85, 74.64, 81.48 / 10000042, 
Welder Tiago Santos Feitosa, 76.00, 22.50, 22.36, 39.72, 84.58, 
12.58, 18.31, 33.50, 64.39, 74.49.

[...]

2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NAS 
PROVAS DISCURSIVAS, SOMENTE PARA OS CANDIDATOS 
CONSTANTES DESTE EDITAL

2.1 Os candidatos constantes deste edital poderão ter acesso às 
provas discursivas e aos espelhos de avaliação e interpor recurso 
contra o resultado provisório nas provas discursivas, das 10 horas 
do dia 11 de abril de 2022 às 18 horas do dia 12 de abril de 2022 
(horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/mpe_to_21_promotor, por meio do 
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, 
não serão aceitos pedidos de revisão.

2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas 
de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de 

congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, 
de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização 
das provas discursivas avaliadas e do espelho de avaliação, bem 
como a interposição de recursos.

2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu 
pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 
indeferido.

2.4 O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de ser 
preliminarmente indeferido.

2.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente 
indeferido.

2.6 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, 
via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com o Edital 
nº 1 – MPE/TO, de 11 de novembro de 2021, e suas alterações, ou 
com este edital.

2.7 A sessão pública de julgamento dos recursos contra o resultado 
provisório nas provas discursivas (P2), para todos os candidatos, 
será realizada no dia 20 de abril de 2022, às 14 horas (horário local), 
na plataforma virtual Webex/Cisco, e será transmitida ao vivo, via 
internet, por meio do endereço eletrônico https://www.youtube.com/
watch?v=l8XZKyQs5Ro 

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 Os candidatos constantes deste edital deverão observar as 
demais informações dispostas no Edital nº7 – MPE/TO, de 4 de 
março de 2022, e suas alterações.

3.2 O edital de resultado final nas provas discursivas e de convocação 
para a inscrição definitiva (sindicância de vida pregressa, exames de 
sanidade física e mental e exame psicotécnico) e entrega de títulos, 
para todos os candidatos, bem como para a avaliação biopsicossocial 
dos candidatos que se inscreveram como pessoas com deficiência, 
será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mpe_to_21_promotor, na 
data provável de 29 de abril de 2022.

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 337/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 
de janeiro de 2008, consoante as disposições contidas no art. 32, 
inciso VI da Lei Estadual n. 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na 
Lei Estadual n. 3.472, de 27 de maio de 2019, que trata do Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores dos Quadros 
Auxiliares do Ministério Público do Estado do Tocantins, 

CONSIDERANDO o falecimento do servidor Carlos Cesar 
Carneiro Pimentel, em 4 de abril de 2022, e o teor do e-Doc n. 
07010469164202218,

 RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR a vacância do cargo de Auxiliar Ministerial 
Especializado – Manutenção, provido pelo servidor CARLOS CESAR 
CARNEIRO PIMENTEL, matrícula n. 89908.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 8d897f4a - 8dd00f2c - f2dd67c0 - 36463014


